
 
 

Faculdade AGES 
DIRETORIA 

 

PORTARIA Nº. 002-A/2005 

De 1º de fevereiro de 2005 

 

ESTABELECE CONDIÇÕES PARA 
RECEBIMENTO DE HONRARIAS DA 
FACULDADE NA CONCLUSÃO DOS 
SEUS CURSOS.  

 

 

O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – AGES, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1° - Estabelecer normas para concessão de Honrarias da Faculdade no 
término dos cursos de graduação e pós-graduação dos seus acadêmicos, no que 
se refere a: Atividades Complementares, Monografia e Média Geral Ponderada 
(1º. 2º. e 3º. lugares). 
 

Parágrafo primeiro: O discente deverá estar integrado à turma em, pelo 
menos, 50% do curso. 
 

Parágrafo segundo: A carga horária mínima exigida para conquistar o direito à 
honraria de atividades complementares é de 400 horas, além do contido no 
parágrafo 1º desta Portaria. 
 

Parágrafo terceiro: Receberá honraria da maior nota da Monografia apenas se 
apresentada no mesmo período de conclusão do curso e que atenda ao disposto 
no Art. 1º, parágrafo 1º, desta Portaria. 
 
Parágrafo quarto: Média mínima para recebimento da honraria: 8,00 (oito), e 
que atenda ao disposto no Art. 1º, parágrafo 1º, desta Portaria. 
 
Parágrafo quinto: O aluno deverá colar grau em igual semestre ao da turma. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cientifique-se e cumpra-se! 

 

Diretoria da Faculdade AGES, em 1º de fevereiro de 2005. 

 

 

 
 

Prof. José Wilson dos Santos 
Diretor Geral 


